
Leal, Mônia Clarissa Hennig; Crestane, Dérique Soares﻿﻿. As implicações do reconhecimento de um dever de proteção  
estatal (Schutzpflicht) na proteção de grupos vulneráveis e minorias em face da discriminação algorítmica. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 46. ano 13. p. 35-58. São Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 2026.

35

As implicações do reconhecimento de um dever de proteção 
estatal (Schutzpflicht) na proteção de grupos vulneráveis 

e minorias em face da discriminação algorítmica

The “State Duty to Protect” (Schutzpflicht) and 
algorithmic discrimination: implications for the 
protection of vulnerable groups and minorities

Mônia Clarissa Hennig Leal

Professora do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul 
(Unisc). Doutorado em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos).

moniah@unisc.br

Dérique Soares Crestane

Doutorando em Direito na Unisc. Mestre em Direito pela Unisc.
dscrestane@gmail.com

Recebido em: 08.12.2022.
Aprovado em: 16.12.2025.

Área do Direito: Constitucional; Digital

Resumo: As diferentes condições de vulnerabi-
lidade presentes na sociedade apresentam, ao 
longo da história, características próprias, que 
muitas vezes geram discriminações, inclusive de 
natureza estrutural que, na atualidade, tendem 
a ser reproduzidas no âmbito digital em um fe-
nômeno denominado discriminação algorítmica. 
Neste contexto, questiona-se: em que medida o 
Estado encontra-se vinculado a proteger os di-
reitos fundamentais dos grupos vulneráveis e das 
minorias em face da discriminação algorítmica, 
com fundamento na teoria do dever de prote-
ção estatal? Propõem-se apresentar um estudo 
acerca da teoria do dever de proteção estatal e, 
após, apontar os elementos caracterizadores dos 

Abstract: The different conditions of vulnerability 
present in society have, throughout history, exhib-
ited distinct characteristics that often give rise to 
discrimination, including forms of structural dis-
crimination, which are increasingly reproduced in 
the digital environment through a phenomenon 
known as algorithmic discrimination. In this con-
text, this article addresses the following question: 
to what extent is the State bound, under the the-
ory of the State Duty to Protect (Schutzpflicht), 
to safeguard the fundamental rights of vulner-
able groups and minorities against algorithmic 
discrimination? Accordingly, this study aims to 
present an analysis of the theory of the State 
Duty to Protect, followed by an examination of 
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grupos vulneráveis e minorias para, por fim, veri-
ficar em que medida isto se transporta ao âmbito 
virtual, e demonstrar os deveres de proteção es-
tatal decorrentes.

 
Palavras-chave: Discriminação algorítmica  – 
Schutzpflicht – Dever de proteção estatal – Gru-
pos vulneráveis – Minorias.

the elements that characterize vulnerable groups 
and minorities. It then seeks to assess how these 
conditions are transposed to the digital sphere 
and to identify the corresponding duties of state 
protection that arise in this context.

Keywords: Algorithmic discrimination – Schutz-
pflicht  – State duty to protect  – Vulnerable 
groups – Minorities.

Sumário: Introdução. 1. O dever de proteção estatal como desdobramento da dimensão objetiva 
dos direitos fundamentais. 2. Algumas considerações conceituais necessárias acerca da noção 
de grupos vulneráveis e minorias. 3. A migração de grupos vulneráveis e minorias para o con-
texto virtual e o surgimento da discriminação algorítmica. Considerações finais. Referências 
bibliográficas.

Introdução

As diferentes condições de vulnerabilidade presentes na sociedade não são re-
centes, sendo marcadas, ao longo da história, por características próprias, ocasio-
nando, muitas vezes, discriminações – muitas delas de natureza estrutural – e que, 
na atualidade, tendem a ser reproduzidas no âmbito digital. Isto porque o fenôme-
no da digitalização transporta para o ambiente virtual diversos caracteres da vida 
humana, inclusive os negativos e discriminatórios, viabilizando uma nova forma de 
discriminação: a algorítmica.

Nesse contexto, questiona-se: em que medida o Estado encontra-se obrigado a 
proteger os direitos fundamentais dos componentes de grupos vulneráveis e de mi-
norias em face do fenômeno da discriminação algorítmica, com fundamento na 
teoria do dever de proteção estatal? O artigo será construído e elaborado a partir do 
método de abordagem dedutivo, do método procedimental monográfico e da téc-
nica da documentação indireta.

Para tanto, primeiramente será apresentado um estudo acerca da teoria do de-
ver de proteção estatal (Schutzpflicht), como decorrência da dimensão objetiva dos 
direitos fundamentais, e seus parâmetros de controle consistentes na “proibição de 
proteção insuficiente” (Untermaβverbot) e na “proibição de excesso” (Übermaβver-
bot). Após, serão apontados os elementos caracterizadores de grupos vulneráveis e 
minorias. Por fim, será contextualizado o fenômeno da discriminação algorítmica, 
a partir da difusão de softwares dotados da capacidade de apresentar decisões au-
tônomas, demonstrando como discriminações voltadas a grupos historicamente 
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de dados, bem como por insensibilidade normativa. A utilização de algoritmos de 
aprendizagem, dotados da capacidade de apresentar decisões de triagem, por meio 
da análise de scores de comportamento humano, que coletam e tratam dados in-
clusive descontextualizados, possibilita a reprodução de discriminações de grupos 
vulneráveis e minorias historicamente segregados.

Por esse motivo, a resposta ao questionamento proposto é no sentido de que 
o Estado tem, pelo menos, as seguintes obrigações de proteção aos grupos vulne-
ráveis e minorias em face da discriminação algorítmica, em decorrência do dever 
de proteção estatal: primeiramente, deve conceituar a discriminação de forma que 
uma decisão produzida por um algoritmo que nele se encaixe será considerada dis-
criminatória; deve ser regulamentada com profundidade a possibilidade de produ-
ção de scores de comportamento humano, de forma que os dados apreciados pelo 
sistema sejam de conhecimento público e seja a eles garantido o contexto; as deci-
sões de triagem, da mesma forma, devem ser regulamentadas, inclusive com a fi-
xação de standards de observância obrigatória pelos programadores quando da 
criação do algoritmo; devem ser garantidos meios de recorrer das decisões algorít-
micas; e, finalmente, o Estado deve adotar uma postura de observação contínua de 
monitoramento da efetividade das medidas adotadas, a fim de não se tornarem elas 
inócuas diante das inovações tecnológicas.
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